
MENSAGEM NQ 635 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 

texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a 

República Argelina Democrática e Popular, assinado em Brasília / Argel, em 12 de dezembro de 

2018. 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

13~~§\R .~\;\~ PA 
c asa Civil 
Secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

LIGA 

DOCUMENTO ASSINADO ELEiRONIC~~E:i E 
CONFERE COM O OR I GI 

Edmar Alves de Jesus 

) s ~ '1 H q :°0 

Bras lli a-D F _l__l- 1- - -

Brasília, 20 de Maio de 201 9 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a República Argelina 
Democrática e Popular, assinado em Brasília / Argel, em 12 de dezembro de 2018 . 

2. O Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e 
a República Argelina Democrática e Popular buscará promover a cooperação entre as Paiies em 
assuntos relativos à Defesa, com ênfase nas áreas de intercâmbio de delegações e de informação, 
capacitação de pessoal, aquisição de armamentos, equipamentos militares e sistemas de armas, 
assim como troca de experiência em matéria de manutenção e apoio logístico de equipamentos 
comercializados entre as Partes. Além disso, propiciará o convite de observadores militares para 
manobras e/ou exercícios nacionais, a promoção da cooperação em pesquisa científica, tecnologia e 
indústria de defesa, o desenvolvimento de atividades socioculturais e esportivas entre as respectivas 
Forças Armadas, bem como escalas de navios de guerra e aviões nos portos e aeroportos de ambas 
as partes. 

3. Ao contribuir para o estabelecimento de novo patamar de relacionamento entre Brasil e 
Argélia, o Acordo deverá constituir marco importante na cooperação bilateral, na área de defesa. 
Ressalto, por oportuno, que o tratado contém cláusulas referentes aos princípios de igualdade 
soberana dos Estados, de reciprocidade e interesse comum, integridade e inviolabilidade territorial e 
de não intervenção nos assuntos internos de outros Estados, em consonância com o estabelecido 
pelo Art.4° da Constituição Federal. 

4. O Ministério da Defesa participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e 
aprovou a sua versão final, assinada pelo então Ministro da Defesa do Brasil, General-de-Exército 
Joaquim Silva e Luna, e pelo Vice-Ministro da Defesa Nacional e Chefe do Estado Maior do 
Exército Popular Nacional, General-de-Exército Ahmed Gaid Salah. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado das cópias autênticas do Acordo. 



- . 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Emesto Henrique Fraga Araújo, Fernando Azevedo e Silva 
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~ CÓPIA AUTÊNTICA 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO NO ÂMBITO DA DEFESA ENTRE A REPÚBL)CA FEDERATIVA 
. DO BRASIL E A REPÚBLICA ARGELINA DEMO.CRÁTICA E PQ.PULAR 

A Re,públiéa F~derativa do Brasil 
... 

e 
' 1 . / 

a República Arg·elina Democrática e Popul~r 
denominados abaixo de •~as Partes11 e separadamente "a Parte", 

considerando os laços de amizade que existem entre o Brasil e a Argélia; . . . 
1 

asRirando ao esta_belecimento de uma cooperação duradoura no âmbito da.defesa 
e baseada no respeito mútuo, ná confiança e na consideração do,s interesses das Partes~ . 

. ~ 

. cuidadosos-em contriblJir pàra a manutenção dÚradoura da segurança ao cooperar 
nç,s ãmbitos da 'prevenção das crises e de luta contra a criminalidade em· todas a~ suas formas, 

. sobretudo na luta contra oyúrorismo e ó crime organizadó; 

em conformidade com os se·us compromissps internacion~is e às suas legislações 
nacionais; · . / 

, . 
·acordam Q que seg~ê: 

Artigo 12 U· 
. ' . , 

· _ Nos t~rmos deste Ac:or90, as Parte~ se comprometem a agir conju 9tamente para 
promover, favorecer e desenvolver a cooperação no •âmbifo da defesa, ·~m conformidade com as 
suas legislações domésticas e compromissós internaci~nais. 

1 . 

N~ âmbito· deste Acor:do, as Partes acordam por e:m prática e desenvolver a 
coàperação .nas seguintes formas: J • 

• 1 • 

-a. manutenção e desenvolvimento de contatos e relações · ehtre os Ministérios 
encarr.egacios das questões de defesa das Partes, pôr intermédio de visitas de altas 
autoridades políticas e militares _e de intercâmbio de delegações; .· 

1 

:, 

.>-



,· 
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' ' 

b. intercâmbio, no limite 'das suas respedivàs competênéias, de informações e .. 
experiências de i~teresse mút_uo, n~s questõ_es que i~teressem à·área d_a defesa; 

\ 1 

c . . cooperação em matéria de.luta contra o terrorismo; 
. \ 

d. capàcitação de -pessoal rios estabelecimentos de ensino militar superior e de 
formação espécializada; -

/ 
' . 

e . . estreitame'nto .das ligações entre· os estabelj!cimentos ,de ensino· militar::, 
orgànização'cfo co.nsultàs e_troe:a de·experiênpás r,as questões de formação;_ 

. . . ~ . . 

;, 

. f , convite de observadores .militares para ·as man9bras ~/ou ~xercícios nacionais; -
" , . ~ ·~ 

'i.: . / 1 ~ • •. • 1 • ' ! . ; 

g. aquisição ~e armamentos, equipamentos milit.ares e si~temas de armas., ass\m 

,... 

• como o apoio para as peçãs de reposição e as provisões necessária·s-para a seu uso, , 
' . . 1 

manutenção e reparo; . ' · 

h. t~oca de experiênciél em matéria de manutenção,' em condições opéracionais, e 
apo!o ·!ogísti_to de _equipamen·tos.com_pr_ados jul")tó ·à outra Parte; 

- ). 

i. promoção e deserwolvimento·da cooperaç~o no âmbito da pesquisa científica e 
da t~cnologia da de'fE,!s~, assim çomo p~rceria ~m matéria. de indústria de defesa, ·. 
transferência de tecnologia._e know-how; , · 

1 • 

j .. escalas de navios·de,g~_erra é de aviõ~s nos portos e aero~o~os. d~s dois países; 

· · k. desenvolvimento ·de ativida·de~;s~cioculturàis e esportivas entre as suas Forças 
· · Armadas· e · ---

, • I 

-- 1. qualquer outra atividáde decidida conjuntamente pe.las P~rtes,_ p·arà promover 
1 

•· 

uma cooperação mais estr~ita entre elas; 

..;..; 

Artigo 32 
iJ 

Durante à exeq.1ção das .atividad~s de . cooperação em virtu~e deste Acordo, as 
Partes comprometem-se a respe_ita_r os princípiós e os objetivbs da Çarta. das Nações Unidas, 
sobretudo no qu~ se refere à soberania dos Estados,-à integr:idade e à inviolabilidade territÓrial e · . , - ~ . 

a'aão inge.rên_cia nos assu.ntos internos de outro_s:Estados. . . 

Artigo42 

1. A implementação da
1 

-cooperação previst'a por . este Acordo deverá levar em 
càn~ideração a competência d'os Ministros da Defesa das Partes. 

. ., . . . I 

... 

' 

, 



' 
,2. '. . · As disposirões . deste Acordo serão estabelecid~s por intermédio de_ protocolos, 
convenções, contratos e troca de .cartas a serem concluídas entre os representantes-d~vidamente 

' · habilitados .pelas Partes. - ' 

Artigo 5º 

l. Para implementar ·as disposições -d.este Acordo, as Partes concórdam· em 
estabelecer uma Comissão Mista encarregada .de. detérminar as vias e os meios de realização da 
cooperação no â~bito da qéfesa, de contribuir para o seu d'esenvolvim!=!n~o e de busçar novas vias 

-de cooperação: Nésse sentido, a Comissão Mista coor_cf enará o desenvolvimento da cooperação e 
l ' • , , 

da implementação das disposições deste Acordo e dos protocolos, convenções e çontratos 
concluídos no âmbito deste Acordo. . , 

• 

2. A Comissão Mista serácopresidida-por um representanie,designado pelo Ministério 
da r;:>efesa de cada uma das Partes. Além 'disso, ela será comp~sta por representantes das Partes 
cuJa participação se júlgue necessária. 

3. A Comissão Mista se reunirá, alt~rnativamente, no território de uma, das Partes, . 
, em datas a se'r~m acordadas conjuntamente. A Comissão Mista fará um baianço das,atividades de 
· cooperação colocadps em prática, dará o S---eguimento das ações .em andamento; fixará os planos , 
para a cooperaçãd futura e examinará os·prazos posteriores. - · 

. . . . , ·. . 

. . . 
4. · _ A Comissão Mista funcionará com base nos princípios estabelecidos conjuntamente -
pelos copresidente's e ~orÚor~e Ó regulamento que e'ie_s tenham adotado. : , · . . . 

·Artigo 62 
'-

, 1. Os represe~tantes da Parte de Orig·em deverão respeitar 'a legislação e as normas 
da P_arte Ar,ifitriã. A Parte de Origem informará aos seus membros, da .necessidade de respeitar as 
leis e os regulamentos ~fa Parte Anfitriã. . · , . 

2: · O pessoal de uma das Partes pre~ente no t,erritório da outra Parte, no âmbito deste 
Acordo, não .poderá, de modo algum, estar associatlo à execução de operações de guerra, nem a 
ações de manutenção_ ou de restabe_lecimentó da ordem, da -segurahça pública ou da soberania 
~acional, nem intervir nestas op.erações. 

• 
3. O pessoal de intercâmbio das Forças Armadas das ~a~es, no âmbito deste_ Acordo, 
estará subr,netido aos regulamentos militares em vigor da Parte Anfitriã. · 

Artigo 72 

1. No âmbito da· implementação destf Acordo, as autoridades da Parte Anfitriã terão 
o direito de,exercer a jurisdição nadonal durânte .visita do pessoal da Parte de Origem, para toda 
infração cometida em seu territó_rio e sancionada pela si.ia legislação nacional. 

, ' 

I 
t 
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• J 2. Entretanto, as aute>ridacJes ~ Parte de ... Origem terão o direito de exercer, 
\ 

.. 

·prio-ritariamente, a juri~dição sohre _os membros das su_as F'orças Armadas~ nós caso~ ·de: 

' . ' . ' ' . ' \ 

· -.. a. infração que ameace a segurança _ou os bens do paí~de 'origem; e . 

b. 'infração que resulte de qualquer /ato 
1

0U omissão cúm'prida intencionais, ou' de 
negligência, no exercício da miss,ãà .e em Felação tom aquela. - . - . . 

3. ·. , No caso· previsto no segundo parágrafo, as autoridade; da Parte d~ Origem poderão 
remmciar ao ~eu ' dir~ito . de prioridade de j':,lris<;lição, após notific.ação de ~ua intenção às 

autor'idades ·da Pàrte Anfitriã ~-aceitação p9r essa Parte. 

' · 
'- . Artigo 82-· ' . .. ) J 

' 1 

1. Cada Parte renunçíará -a qualquer ação ou pedido de reparo junto-à outra Parte, 
ass.im-como junto a pessoal; no que·tange aos danos causados -ao seu pessoal ou a sêus bens, que 
resultem . d.e atividades ·1íg~d~s à realização deste _Acordo, exceto' e·m· caso de erro grave ou 

intencional. P.o.r erro graveí .e11tende-se erro-grosseiro ou ·negligência grave. A determinação dà 
· exi~tência de um ,erro grave caberá ãs autoricfades da Par-te de•o·rígem do autor do erro. 

. .... . . . . ,' . .· . 

2. , A f>arte Anfitriã i3SSis,tirá à Parte de Origem em' qua't-quer ação qµe envolva:terceiros 
ou aqueles que seja~ titula·res de direitos. ' · · · · · - ' . . 

'l ,· . 

· 3. O encargo das indenizaçõ~s atribuídas Rára-ós .danos causados a terceiros, após um 
\ processo amigável, será ; epartida entre as Partes da seguinte forma:" .- · ,· · 

. . ' . 

' a. qi:Jando ·o dano for fmputado a uma Únic~ Parte, esta Parte respohsabilizàr-se-á 
. , • 1 . ' 

pelo montante total das ind~nizáções;. e .. . • , · ·· , . · 
• • 1 ~ • .- • ,, • • 

i ' ~ • . ·'i 
• • • - \ • - • • 1 

:b. quando o dano for .imputado às duas P~rtes ou quando não for possível atribuir 
a .résponsabilidades a uma ou -outra Parte, ·ó-valor das indenizações será .dividido 

. . . . . \ . 

erp partes iguais entre as Partes. _ 

, 4. _: , ·' As·· indenizaçõe~ ·para o reparo dos danos ca~sadàs a· terceir~s, .após um process~ 
1 - • ' 

~óntencioso,· estarão: a _càrgo da Parte que _a Justiça determinar é nas proporções que a Justiça 

fiXc!r, 

,. I' 

Artigó 92 .,.- . 

· ·. Toda controvérsia relacionada à aplicação oú in,erpr~tação dos dispositivos deste 
A~ordo se~á resolvida pelas_ Pa_rtes 'àmigávelmente: po~ inte(mécÍio de corisult,;1~ e de negociaçõ~s . 

· diretas entre as Partes, por via diplomática. 
·, ' 1 

Artigo 10 

1. Sa.lvo se as -P~rtes acordar.em ·de forma 'to~trári~,.·c~:da ,Parte será re_spon~áve'l ·pelos · 
. . . ~~ 

encargos das atividades ligadas à realiza~ão des~e Acordo. 

- 1 ,· 

.,, 
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• 1 

, / 

' . .. 
, ' 

2, As atividades desenvolvid~s n~ âmbito deste Acordo serão executadas dentro do 
liíT11te da dispon.ibilidade de· cada uma _das Partes. 1, 

~' . 

Artigo 11' ' ' 
. . 

1,. O falecimento d~ pessoal será infotmado às autoridades comp~tentes .do país da 
Parte Anfitril 

· 2. , As aatoridades competentes da Parte de Origem do falecido poderão dispor do 
corpo logo que a autorizaç~o lhe seja notificai:fa pela autoridade competent~ da Parte Anfitriã. O 
transporte do corpo será feito conforme a regulamentação da Parte Anfitriã. " . 

Artigo 12 

. I . . , 

1. Em conformidade com as legislações e regulamentações domésticas, as Partes se 
comprometem a assegurar a proteção da informação, dos doc:.umentos, do material e dos 
equipameritos recebidos na execução· ~est"e Acordo ou que resultem das atividades comuns: 
~esse sentido, ás Partes tomar~o as mesmas medidas .impostas para a proteção de suas próprias 

. . 1 

-informações'e c:jue estejam no mesmo nível de sigilo. 

2. '. Uma Parte não. divulgará a terceiros, seni o consentimento da ·outra Parte, as 
· informações ·ou o~ docu_me-nto.s recebidos·ou adquiridos no esé:opo·das áreas de éooperação dest'e 

Acordo . . 

- ' , 
· 3. · , A informâção sigilosa fornecida durante a execução das disposições _deste Acordo 

não po.~erá sei uiiliiada por uma Pa/rte em ·detrime~to dos interesses da outr~ Parte. .w_ . ': , _,· _ . 

Artigo 13 · . . -U-: 
·As disposições · deste Acordo ' não afetam os compromissos das Partes assumidos ·em outro~ 
acordos internacionais' concluídos por uma e/ou outra 'dãs Partes. 

Artigo 14 

• 
' 1'. · Este Acordo -poderá sofrer emendas, a çiualquer momento, por consentimento 

. . . . ' 
recíproco das Partes, por meio de troca de Notas, por via diplomática. 

2. · Caso consultás sejam necessárias, essas deverão ocorrer n_um prazo que não 
ultrapasse noventa (90) dias a "pártir da da_ta da recepção da proposta de modificaç_ão . . 

3. fi,. emenda entr~rá em vigor no prim~iro dia do segundo mês seguinte ao dia da 
recepção da segunda notificação. As Partes se in.formarão do cumprimento dos procedimentos 
requeridos· 'em conformid-~de com as respectivas legislações domésticas. • 

... 

' , 
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Artigo 15. 

). ' . 

. ·.. '( .- . . . . . 
1:_ · .. ~ Cada .uma das Partes notificará.a outra do cumprimento· das fomialidac!es internas' . 

..._ • • I - ...._ 

r,equeri9as para a entra·d~-em vigor ciest~ Acordo. 9 Acordo 'entrará 1e(l1 ·yigo-r no. prih:1eiro dia do · , 
ségundo' mês seguinte ao•aiada recepção da segunclà notificação.-1 

. • 
1 • ,, : \,,; • • • • ·l ~ • r \. , ~ • • , , -., 

.. .. • :, ._ • : • .\ t : .' • • • .:. . • •• - ' • • • • • • • 

. ,. · ., 2; . _ - .. · Este Acoi:do te_rá duração d_e dez (l_0) arios . .Apõs esstt per-í~~o de dez (1.0) anos, será 
re·ríovadq , a c·ada' ano, :tacitamente, P.0r mais 'üm. (01) an.o adicional: Este"Acordo poderá -ser . 

' .; .. 

-.. • ,I • ,. •• • • ' •,•• 

denunciado a,qualq'uer· mor'nentó,-por riotififação E!scritaf p'or cadà uma .dàs 'Partes contratantes, , ' 
,,...., . .. ., . \ . .- ~. .. ' .. 
por via diplomática. Neste c~so, deixa de estar em v'.~gornoventa, (90) di~s a pàrtir da data.,de .. 

. 1 • • • • • • • • 

· recepç,ãqAa notificaç~o p~la outra Pa_rte: :-· , , . 
. . .- ... .. ~ . . ( ' 

3." , · . . À expiração deste Acordo não afetará :a._execuçã_o das convenções, dos protocolos, · 
· tios contrato·s~e de outro~ ínst.rumentos j~rídi~os co~cluídos. sób este Aco~do: ~xceto se aS'l>~rtes 

1 .,- . • '.!. • • • 

acordarem ·de outro modo. , , ' . . : ' , ... : '\, '-

, .. 

'•. ! . • . • . i 
• /" .. ~:. "T f l • .,., ,· 

·. 4:, ·~·- Em cçso d~ denúneia dest~ Acordo,· as di~p,os_iç,õe~ do a.rtigo 12 e .do parágr~fo.3 ·do 
} ' .I • I ~ • • , ' • ,,. ' • • f . . 

artigo 15 p.err,rianec~rão váliç_;rs .. , _. .. ·. . . . ' - · · .- ' . . . · · 
/ ~ -, -~ ~ , 

.-( I • .\ 

; ; ! ) ' , . Para tan·ta, às .représ~nfantes devidamente· ay to~izados pelas. Partes assinam o . 
· presente Acordo. _· · · '. .., · - ' - 1 · • · / • 

/ .• , . ";" L • ' .;:: i \ 

'". ....._. . . ·t' -- \ :· ·' :· "I • ., \ • ,, ,. \ .... - • ' , 

. ... , , F,eito em doi~ origin ~is, cada u~ 'l"!ªs língu·a~ portuguesa, ár.abe e francé7a, todos Õs · 
,. textos igualmente· autênticas. . -~-. . ... . . ' . . • ' .... ,. '. , '1 

• - ~ • - ·"' 1 • • • .:. / 

\ f , :, 

-Em caso dé de~aco.rdo, -a~ Part~s. utilizarão, para as necessidades ·de int~'rpretação;-
.. . ' . : . ~ • . . ., . : .... . .... . . ' .... ! . ~ . 1 

. :o-texto ·em líng~a.francesa. - }~ ~ 
•. \ --:, • • I 1 

'. ' ' /'l.- :. : 
' .. " t 

/ 

, rf 2 OEC 201~ 
·.• ... .- . ' . '- -

.,_ •" ... -._ 

,· . 

· ' 

0 

, Assinado ,ir'.' Br~si~áé~~ .ilt~d.!:~'i' , • As~iri•d9' em Argelem .. : ....... :..'.<. .. : .. : .. . 
; -,., • ' ,., :PELÀ-REPÚBLIG;A. .. . : . ~. ·,,. PELA REPÚBLICA 

1
. /-', . 

.-'1, FEDÉR~TÍVA D9 B~A~IL 
:-: . - ( 

. ' 
-) --. . . .. . /\ 

' 
• 1 

\ ' . ., . ,:, ' ,, .. 
; .... . ....,_ . . ' . .:_ 

·; 

l , ;, . ..: 

ARGÊLINA DEMOCRÁTICA E POPULAR .. 
• t ... . • 

{, 

:.:. "\ • ! ,r 

,. 
--- •· .. ' .• 

... i·" 
r 

\ c ~r:.; ..: ~ . 
;_:·· ~ . 

\," .. :....• ,. ~ 
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\, 

.... .. General-de-Exercito 
Ahmed G_aid sàlah 
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Joaqui-~ ~ií~~, e . 
Ministrq de. Estado da Defesa ' 
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'-. · 

. ' 
Vice-Min,istro'_da Defesa Nacional . 
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- J • Chefe do Estado Maior do Exército Popular 
· · · · Naçional - · · 
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OFÍCIO NQ 419 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principa l 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000007 /2019-70 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 

M5JC 6!>5/20/!J 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argelina Democrática e Popular, assinado em Brasília/ Argel, em 12 de 
dezembro de 2018. 

Atenciosamente, 

efe a ecretaria-Geral 

da Presidência da República , substituto 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em O 3 I .Jc2. tc.2oJ 9 . 

De ordem, ao Senhor Secretárto-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n­

Palácio do Planalto- 4Q andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 


